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AUTÓGRAFO Nº 1.896, DE 4 DE ABRIL DE 2022.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Dispõe sobre a denominação da farmácia e laboratório que serão instalados à Av. Brasil, quadra 94-A, lote 94-A3, Centro, nesta cidade de Campo Novo do Parecis, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de  Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica denominado “Farmácia e Laboratório Augustinho Heinzen”, a farmácia e o laboratório municipal que está sendo construído à Av. Brasil, na quadra 94-A, lote 94-A3, Centro, neste município de Campo Novo do Parecis.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.


	Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 4 de abril de 2022.  



					       VER. WILLIAN FREITAS ROSRIGUES
					            Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 05.04.2022.


					               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                                Secretária Geral
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